LEI Nº 921, DE 26/03/85

Eleva os vencimentos dos cargos que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Ficam elevados em 72% (setenta e dois por cento) os vencimentos atribuídos aos cargos de provimento efetivo, Nível 26 e aos de provimento em comissão, Símbolo CC-1, constantes dos anexos III e IV, aprovados pela Lei Municipal nº 910, de 30 de novembro de 1984.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 1985.

 Timóteo, 26 de março de 1985; 20º ano

   de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
